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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 3.662 de 04 de julho de 2012Decreto nº 3.662 de 04 de julho de 2012Decreto nº 3.662 de 04 de julho de 2012Decreto nº 3.662 de 04 de julho de 2012Decreto nº 3.662 de 04 de julho de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei

Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento

na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no

valor de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações

orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de

dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil

reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de julho de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Decreto nº 3.664 de 04 de julho de 2012Decreto nº 3.664 de 04 de julho de 2012Decreto nº 3.664 de 04 de julho de 2012Decreto nº 3.664 de 04 de julho de 2012Decreto nº 3.664 de 04 de julho de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o

inciso XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com

fundamento na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito

adicional suplementar, no valor de R$ 2.310,00 (dois mil e trezentos e dez reais), a fim de

suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação

parcial de dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 2.310,00 (dois mil

e trezentos e dez reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , aos 04 de julho de 2012, 114 do Distrito e 65 do

Município.

Car los Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração

da Municipalidade. Publicado no Paço Municipal “Antonio Thir ion” ,  em 04 de julho de

2012.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativa chefe

Secretaria Municipal da Administração

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da

Municipalidade. Publicado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 04 de julho de 2012.

Thais Caroline Botaro D’agostino

Coordenadora Administrativa chefe - interina

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 8.499 de 06 de julho de 2012taria nº 8.499 de 06 de julho de 2012taria nº 8.499 de 06 de julho de 2012taria nº 8.499 de 06 de julho de 2012taria nº 8.499 de 06 de julho de 2012
Convalida remoção de servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde, para o Quadro

de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme

especifica.

Carlos Cezar  Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,

da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria

Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1°  - Fica a contar de 1º de junho de 2012, convalidada a remoção do servidor Marcos José Mariano

Souto, lotado no emprego público de Motorista do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria

Municipal da Saúde, para o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura

Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar 141, de 30 de abril de

2009, com posteriores alterações.

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º

de junho de 2012, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de julho de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.

Publicada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 06 de julho de 2012.

Thais Caroline Botaro D´Agostino

Coordenadora Administrativa chefe - Interina

Secretaria Municipal da Administração

Republicado por ter sido encaminhado para publicação com incorreções.

PPPPPororororortaria nº 8.497 de 06 de julho de 2012taria nº 8.497 de 06 de julho de 2012taria nº 8.497 de 06 de julho de 2012taria nº 8.497 de 06 de julho de 2012taria nº 8.497 de 06 de julho de 2012
Dispõe sobre a nomeação dos membros da  Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, e dá

providencias correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos XIX, da Lei

Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.691, de 17 de dezembro de 2010 (dispõe sobre a

criação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI);

Considerando disposto no Decreto nº 3.527, de 1º de março de 2012 (aprova o Regimento interno da

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI de Cordeirópolis);

Considerando o disposto no Ofício nº SECSEG-054-gcm da Secretaria Municipal de Transito e

Defesa Civil da Municipalidade; e,

Considerando – finalmente o disposto no Processo Administrativo nº 1239, de 26 de abril de 2012.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica designado os cidadãos abaixo relacionados para compor a Junta Administrativa de

Recursos de Infrações - JARI no município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, sob a presidência do

primeiro:

Titular: Anderson Marchesi Rocha

Suplente: Antonio Geraldo Batistela

Titular: Leonardo Maximiliano Anselmo da Silva

Suplente: Lucas Loureiro Martins

Titular: Vitor Gonçalves

Suplente: Andre Carlos Gonçalves

Art. 2º  – Estabelecer que o mandato dos membros que compõem aludida “Junta”, conforme disposto no

“caput” do artigo 1º, será de 2 (dois) anos, (06.07.2012 a 05.07.2014), podendo ser prorrogado por

igual período.

Art. 3º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de julho de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira

Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Geraldo Claudemir Maronesi

Secretario Municipal de Segurança, Transito e Defesa Civil

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da

Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 06 de julho de 2012.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Republicado por ter sido encaminhado para publicação com incorreções.
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Contrato: 050/2012
Data: 01/06/2012
Valor: R$ 144.155,48
Licitação: Convite nº. 42/2012
Contratada: Silvia Regina Jorente Me
Objeto: contratação de empresa para manutenção de áreas ajardinadas no município de Cordeirópolis.
Prazo: 31/12/2012
Processo Administrativo nº. 156/2012

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 30/12
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos.
Data da Sessão Pública do Pregão: 08/08/2012, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário
e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 23 de julho de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

Edital de Convocação - Edital 01/2012Edital de Convocação - Edital 01/2012Edital de Convocação - Edital 01/2012Edital de Convocação - Edital 01/2012Edital de Convocação - Edital 01/2012
Dispõe sobre convocação dos candidatos habilitados e classificados no concurso público conforme dispõe
o edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Carlos Cézar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R e s o l v e :

I -  Pelo presente, ficam convocados, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de
19/07/2012 a 25/07/2012, a partir das 8h, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, os candidatos habilitados e classificados
no concurso público edital 01/2012, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências
cabíveis.

Agente de Vigilância e Monitoramento
Nome Classificação
Fernando Torquato da Silva Jr 07º lugar
Danielle de Oliveira Peixoto 08º lugar
Daiane Bilatto 09º lugar

Médico Psiquiatra – Chefe do CAPS
Nome Classificação
João Natalino Rodini Neto 01º lugar

II –  Se o candidato se achar impossibilitado de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento do candidato convocado implicará na perda dos direitos decorrentes da
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 19 de julho de 2012.

Carlos Cézar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 19 de julho de 2012

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

Edital de Convocação - Edital 02/2011Edital de Convocação - Edital 02/2011Edital de Convocação - Edital 02/2011Edital de Convocação - Edital 02/2011Edital de Convocação - Edital 02/2011
Dispõe sobre convocação da candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o
edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Carlos Cézar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R e s o l v e :

I -  Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 19/
07/2012 a 25/07/2012, a partir das 8h, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, a candidata habilitada e classificada no
concurso público edital 02/2011, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências
cabíveis.

Auxiliar  de Desenvolvimento Infantil - ADI
Nome Classificação
Juliana Cristina Machado 29º lugar

II –  Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes da
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente a
interessada.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 19 de julho de 2012.

Carlos Cézar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 19 de julho de 2012

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração
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Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Maria Vane T. Giardini
Chefe de Contabilidade

em Substituição
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ELEIÇÃO PELEIÇÃO PELEIÇÃO PELEIÇÃO PELEIÇÃO PARA MEMBRARA MEMBRARA MEMBRARA MEMBRARA MEMBROS DO CONSELHO OS DO CONSELHO OS DO CONSELHO OS DO CONSELHO OS DO CONSELHO TUTELARTUTELARTUTELARTUTELARTUTELAR
DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLISDO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLISDO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLISDO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLISDO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente “CMDCA” , no uso de suas
atribuições legais torna publico a lista dos candidatos a membros do Conselho Tutelar Municipal, cujo
pleito aberto ocorrerá em:

DIA: 05 DE AGOSTO DE 2012 (DOMINGO)
DAS 8:00 às 14:00 horas nos locais abaixo: 
EEPG “Cel. José Levy”, situada a Rua Visconde do Rio Branco, 417 – Centro
EEPG Rural “Prof. Jorge Fernandes”, situada Rodovia SP 316 – Bairro Cascalho

N° INSC             NOME DO CANDIDA TO                     RG

Observação: O eleitor deverá apresentar no ato da votação o titulo de eleitor e a Carteira de identidade.
                    
Cordeirópolis, 20 de JULHO de 2012.

NADIR DE CASTRO FIGUEIRA
Presidente do CMDCA

0TERMO DE HOMOL0TERMO DE HOMOL0TERMO DE HOMOL0TERMO DE HOMOL0TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOGAÇÃO DOGAÇÃO DOGAÇÃO DOGAÇÃO DA A A A A TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇOS  N.º 003/2012PREÇOS  N.º 003/2012PREÇOS  N.º 003/2012PREÇOS  N.º 003/2012PREÇOS  N.º 003/2012

Obje to :  Execução de obras  e  serv iços  de  engenhar ia  para  obras  de  in f raes t ru tu ra  de

r e d e ,  t e r r a p l e n a g e m ,  e s g o t o  e  á g u a  p o t á v e l  n o  D i s t r i t o  I n d u s t r i a l  I I I  -

D e s m e m b r a m e n t o  “ P e d r o  B o l d r i n i ” ,  n a  c i d a d e  d e  C o r d e i r ó p o l i s / S P.

Car l os  Ceza r Tam iazo,  u s a n d o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  i n e r e n t e s  à  q u a l i d a d e  d e  P r e f e i t o

Munic ipa l ,  nos  moldes  do  que es tabe lece o  inc iso  VI ,  do  ar t igo  43 ,  combinado com

o inc iso  VI I ,  do  ar t igo  38 ,  da  Le i  Federa l  N. º :  8 .666/93  e  a l te rações,   HOMOLOGA

a  d e c i s ã o  d a  C O M PA J U L  -  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  A b e r t u r a  e  J u l g a m e n t o  d e

L i c i t a ç ã o ,  n o m e a d a  p e l a  P o r t a r i a  N . º  8 2 5 1 / 2 0 1 2 ,  q u e  d e l i b e r o u  q u a n t o  a o

ju lgamento  da  Tomada de Preços  N. º  003/2012,  pe lo  c r i té r io  de  menor  p reço g loba l ,

c l a s s i f i c a n d o  c o m o  v e n c e d o r a  a  e m p r e s a :  S i g m a c  Te r r a p l e n a g e m  e  C o n s t r u ç õ e s

L tda  com va lo r  g loba l  de  R$192 .806 ,51  ( cen to  e  noven ta  e  do i s  m i l ,  o i t ocen tos  e

se i s  r ea i s  e  c i nquen ta  e  um cen tavos ) ,  com cond i ções  de  pagamen to ,  no  p razo  de

a té  10 (dez )  d i as  co r r i dos  con tados  da  exped i ção  do  A tes tado  de  Receb imen to  dos

S e r v i ç o s ,  c o m  b a s e  n o s  s e r v i ç o s  e f e t i v a m e n t e  e x e c u t a d o s  e  m e d i d o s ,  n a  s u a

to ta l idade de  acordo  com o  Cronograma Fís ico-F inance i ro ,  med ian te  a  apresentação

d e  n o t a  f i s c a l / f a t u r a .

D e s s a  f o r m a ,  f i c a  A D J U D I C A D O  o  o b j e t o  d e s t a  l i c i t a ç ã o  a  e m p r e s a  S i g m a c

Te r r a p l e n a g e m  e  C o n s t r u ç õ e s  L t d a .

C o r d e i r ó p o l i s ,  1 0  d e  j u l h o  d e  2 0 1 2 .

C a r l o s  C e z a r Ta m i a z o

P r e f e i t o  M u n i c i p a l

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Maria Vane T. Giardini
Chefe de Contabilidade

em Substituição
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as segundas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.


